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PRORROGAÇÃO DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO - EDITAL N° 02/2018 

 

 

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE 

VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO – 

EDITAL N° 02/2018. 

 

 

  A Prefeitura do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, na forma prevista no Artigo 37, da 
Constituição Federal, bem como de acordo com o item 1.3 do Edital n° 02/2018, torna público a prorrogação da 
validade do Concurso Público – Edital n° 02/2018, por mais 01 (um) ano, para os Cargos de Cuidador Escolar, Diretor 
de Escola e Monitor Educacional, homologados parcialmente na data de 05 de agosto de 2019, o qual encontra-se 
divulgado nos sites www.institutomais.org.br e www.cajamar.sp.gov.br. 
 

Cajamar/SP, 05 de agosto de 2020. 
 

DANILO BARBOSA MACHADO 


